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PORTARIA Nº 990/PROGESP/UFFS/2019 

 

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - 

UFFS, considerando o disposto na Portaria nº 1153/GR/UFFS/2017, a Portaria nº 347/GR/UFFS/2010 e o 

Artigo 10 da Lei 11.091/2005, resolve: 

 

Art. 1º TORNAR sem efeito a Portaria 809/PROGESP/UFFS/2019. 

 

 

Chapecó-SC, 01 de novembro de 2019. 

 

 

 
CLAUNIR PAVAN  

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas 


